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Prefcí€ura Municipal dc Quixaba

Secretai-ia Municipal da Fazenda, Finaiiças e Tesouraria

Projeto de Lei orçamentária n°          18/2024                                                            Em,18 de outubro de 2024

ESTIMA A RECEI TA E F[XA A DESPESA DO

ÊqxTEE8Íã[,%    EE    gou2[sXAEA bÁPAãâTRgs
pRo`mÊNclAs..

A PREFEITA D0 MUNICÍPI0 DE QUIXABA D0 ESTAD0 DA PARAÍBA:

^rtigo   l.°  -Fica    apro\Jado    o       Orçamento     Progra"a  do       Município    de    QUIXABA.     pai.a       cxercícío
Econômico-Financeiro  de 2025,  discrimínado pelos ancxos integranies dcs!a  Lci, (iue estima      a    Reccita em  R$
27.448.203,00  (Vmte  e  Sete Milhões.  Qimtrocei]tos  e Quarenta e  Oito  Mil  e D\izentos  e      Três Reais)`    e  fixa  a
Despesa em igua[ valor.

Artigo 2.° -A Rcceiia será i.ealíza(la medianie a ar].ccadação de Tributos. Contribuiç(`ics,    Transfi.rc.ncjas      e ()utras
Receitas Con-entes e de Capital. na forma da Legislação em vigor e das especificações do Ai]exo 1,    de
acordo com a scguiiite discriminação:

I - RECEITAS DA ADMrNISTRAç`ÃO DIRETA

RECEITAS CORRENTES. 29.725.1 17.0 108.30
"posTos. TAXAs F, coNTRIBulcõES DE MELHORn 822.700_0 3.00
C`ONTRIBUICÕES 101.200.0 0.37
RECEITA PATR"ONIAL 42,550.0 0.16

RECEITA DE SERVICOS 1.000.001 0.00
TRANSFERENCIAS CORR£NTF,S 28.753.862.0ü 104.76
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.805_00! 0.01

RECEITAS DE CAPITAL 2.006.266.0 7.31
OPERACÕES DE CRÉDITO 31.390.0 0.11

ALIENAC'ÃO DE  BENS 20.000_0 0_07
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.954.876.0 7_12

Deducões 4.283.180_Oti 15.60
TRANSFERÊNc ms coRRENTEs 4.283.180.001 15.60

27.448.203
1 -Intra-Or

2-Total Gcral da Adminísti.a ão  Dil.cta: 27.448.203.0

Artigo 3.° -A Dcspesa será realizada de modo a      atendcr aos encargos do Mimicípio, com a      manutenção dos
Sci`viç`os públiL.os. Transt`i`rências c` Dcspi`sas de capital` ms      i`spci`ificaçõcs    dos    Programas,         Pi.()jetos    e
Atividades, dimensionada nos anexos e de acordo com o seguinte desdob].amento:

I - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

DESPESAS CORRENTF.S 23.930.576.0 87.18
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1  1,427.331.0 41.63
UROS E ENCARGOS DA DTVIDA 7.990.0 0.03

OUTRAS DF,SPESAS CORRF,NTF,S 12.495.255`0 45.52
DESPESAS DE CAP[rFAL 3.263.208.0 11.89
INVESTIMENTOS 2.772.10] .0 10_10

rNVERSÕES FrNANCEIRAS 2.500.Od 0.01
AMORTIZACÃO DA DÍVIDA 488.607.001 1.78
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DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA                                             |

l -DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA                                            |

Códígo Descrição Valod      %

01.010 Cãmara Muní cjpal 1.755.580,00 6,40
02.010 Gabinete do Prefeito 613.283,00 2,23
02.020 Secretaria de Municípal de Administi.ação e 1.188.333,00 4,33

Planejamento
02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, Fínanças e Tesouraria 1.734.266,00 6,32
02.040 Secretaria Municipal de Saúde 1.029.33 7,00 3,75
02 .041 Fundo Municipal de Saúde 6-455.006,00 23,52
02.050 Secretaria Municipal de lnfiaestrutura e Urbanismo 2.391.823.00 8,71
02.060 Secretaria Muni c ii)al de Agi.icultura, Dcscnv()lvimento 1.654.874,0 6,03

Econômico e Meio Ambiente

02.061 |Fundo Municipa] de Desenvolvímemo Rural Sustentável 15.669,00 0.06
02.070 Secretaria Municipal de Educação 7.072.448,00 25,77
02.080 Secretaria Municipal de Esti.adas de Rodagcns 182.921,00 0,67
02.090 Secretaria Municii.al de Desenvolv].mento Social 875.395,00 3,19

02 .091 Fundo Munícipal de Desenvolvímento Social 711.075,00 2.59
02.092 Fundo Municipal dos Direitos da Ciiança e do 21.529,00 0,08

Adolescente

02.093 Fundo Municípa] dos Direjtos dos ldosos 40.64 ] ,00 0,15

02 .1 00 Secretana Municipal de Coinunicação 185.812,00 0.68
02.110 Secretaria Municipal de Transporte c Trânsito 265.185.00 0,97
02 . 120 Secretaria de Cu]nii-a. Turismo,    Esporte e Lascr 916.070.00 3,34
02 . 13 0 Secrctaria Municipal de Controle 75.313,00 0,27
02.140 Reserva de Contingência 254.419.00 0,93
02.150 |Procuradoría Geral do Municipio 9.224,00 0,03

27.448.203
1-Intra-Or amentário:

2-Total Geral da Administra ão Direta: 27.448.203.0 100.00

Artigo4.° -A Reserva de    Contingência    fica      fixada     no\'alorde      RS254.419,0() (Duzentos e cmquenta    e
Quatro Mil e Quatrocentos c Dezenove Reais). constjtuída      exclusivamente      com recursos      do      orçamento
fiscal, destinado ao atendimento di` passi`7os contíngentes e outros riscos e cventos fiscais.

Artigo 5.`' -O poderExecutivo mcdtante Decreto`      pTomoveráa      disciplina      execução      edistribuição      das
dotações consignadas a cada órgão no intcresse daAdminístração,    poderá      designar      Órgãos centrai    s para
movimentar dotações atribuídas as unidadcs orçamentárias nos    temos      do      Artigo 66` da Lci       Fcderal n°
4.320/64.

Artigo 6." -A execução da despesa é consignada a exístência dc recursos        fin<mceiios suficientes.      cabendo ao
Poder Executjvo tomar as medidas necessárias. pam ajustar o fluxo dos d]spêndios aos dos jngressos.

Pai-ágrafoúnico-Até30diasapósapublicaçãodosorçamentos,iios      temos      em      que      dispõe      alei      de
Diretrizes Orçamentánas e o obseivado o dísposto no artigo 8° da lei n°  10 I /2000, o Poder Execuüvo
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estabelecerá o Cronograma Mensal de Deseinbolso (CMD) e as Metas Bímestrais de Ari.ecadação (MBA).

Artigo 7.° -Para a execução do Orçamento de que trata a Lei, fica o Podei. Executivo autorizado    a:

l. Abtir créditos suplemeniares`    mediante a utilização dos    rccursos      adiante    indicados.    até    o          limiie
con.espondentc a 50,00 %. do total da Despesa Fixada iiesta Lei, com as seguintes finalidades:

a) ^tei]der        insuficiêncianas dotações    orçamentárias,    utilizando      conio    fonte    de    reciirsos`
disponibilidades caracterizadas no pai.ágrat`o  1°, do Airigo 43, da Lei  Federal n° 4,320. de  17 de
março dc  1964.

§  1°-Ficao poderExccutivo      autonzadoarealocar       recursos      orçamentários      enti.e      unidades
orçamentárias e órgãos, utilizando como fonte      de recurso as disponibilidades      caracterizadas            no
parágrafo  1`'. do Artigo 43.  da Lci Federa]  n° 4.320, de  17 de março de  1964.

§ 2° -0 limite fixado no hciso 1, des[e Amgo, poderá se]. aunentado por proposta do executivo. mediante
aprovação do Legislativo.

11.  Aprovar o  Quadro  de Detalhamento  da  Despesa  das Entidades  da  Adn`imstração  Descentralizadas para o
Exci-c`ício di. 2025. podcndo abrir Créditos Suplementares até o limite previsto no hciso 1. dcstc Artigo.

Artigo 8. ° As alteraçõcs constantes desta Lei Orçamentária farão paiie integrante do PPA e LDO.

Artigo 9. Ú Esta Lei vigora]-á durante o exeri`ício de 2025. a paírii-de  1  ° de janeiro. revogadas as disposições
em conti.ário.

CLAUDIA MACARI0 LOPES
PREFEITA
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